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editorial

O que cOnsiderar na escOlha 
do reGime tributário

Pesquisa realizada pela FGV 
Projetos para o Sebrae 
mostrou que muitas empre
sas escolhem o Simples 

Nacional porque o consideram me
nos burocrático, e não por terem 
feito as contas e concluído que ele 
é o regime de tributação mais indi
cado para o seu caso. A decisão so
bre o melhor regime tributário deve 
ocupar a mente dos empresários du
rante todo o ano e requer a análise de 
diversos fatores. É o que os espe cia 
listas discutem no artigo “O Simples 
Nacional não é tão simples assim”.

Outro tema abordado nesta edi
ção diz respeito à geração que 
muito em breve começa a ingressar 

no mercado: os centennials, pessoas 
nascidas neste século que não co
nheceram o mundo antes da existên
cia de computadores, smartphones 
e internet. Para as empresas, que já 
tiveram grande dificuldade em as
similar a abusada geração Y, o desa
fio agora será receber estes jovens 
sempre conectados. Mais do que 
isso: integrálos às gerações ante
riores, uma vez que cada uma delas 
tem características específicas.

As verbas remuneratórias são 
o tema da série de reportagens so
bre o eSocial. A folha de pagamen
to digital trará problemas para as 
empresas praticantes dos “jeiti
nhos brasileiros” em se tratando de 

remuneração. Na opinião das espe
cialistas entrevistadas, é essencial que 
os empregadores entendam a neces
sidade de integrar completamente os 
diversos departamentos envolvidos 
no projeto, além de capacitar os 
profissionais que trabalham neles.

Também merece destaque o fim 
dos boletos sem registro até o fim 
deste ano por determinação da Fede
ração Brasileira de Bancos. Os prós 
e contras da medida, quem será afe
tado e quem pagará o pato são alguns 
dos pontos discutidos na matéria.

A seção Painel ainda traz dicas 
de canais do YouTube imperdíveis 
para empreendedores.

Boa leitura!
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o simples nacional 
nãO é tãO simples assim

Muitas empresas estão optando pelo Simples por considerá-lo um regime menos burocrático, porém especialistas apontam 
que, para não ter problemas, o ideal seria fazer um planejamento tributário

O empreendedor bra
sileiro que nunca es
cutou que, antes de 
optar por um regime 

de tributação, convém fazer um 
planejamento tributário que atire a 
primeira pedra. De fato, uma deci
são mal tomada pode acarretar em 
muita carga fiscal.

A tributação empresarial no 
País é dividida em três regimes: no 
Lucro Real, a empresa faz o reco
lhimento dos impostos tendo co
mo base o seu lucro no período. 
No Lucro Presumido, como o pró
prio nome diz, estimase um lucro 
sobre o faturamento e cal culamse 
os tributos devidos. O Simples 

Capa

Nacional, por sua vez, aplica um 
percentual sobre o faturamento.

Dos três, o Supersimples é o 
mais escolhido pelos empresários, 
pois associam o regime a benefí
cios, como a diminuição do custo 
previdenciário com a folha de pa
gamento e a junção de oito tributos 
em apenas uma guia de recolhi
mento. Contudo, ao contrário do 
que muita gente pensa, a tributação 
sobre as empresas do Simples não 
é muito menor do que no Lucro 
Real ou Presumido. E, em muitos 
casos, pode até ser maior, como 
apontou um estudo recente da 
FGV Projetos para o Sebrae. Se
gundo a pesquisa, no Simples, a 

A contabilidade, 
sendo um sistema 

de registros 
permanentes das 

operações, é o pilar 
do planejamento 

fiscal eficaz
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Merlo: “Os tributos representam 30% 
de todos os custos, por isso 
é importante atenção. Um passo 
em falso neste aspecto 
será prejudicial para a empresa”

Nóbrega: “Não podemos 
pensar somente no regime ser menos 
oneroso, é preciso estudar 
todas as vertentes da empresa”

Crepaldi: “Os principais equívocos 
na escolha do regime de tributação 
são devidos ao desconhecimento 
da legislação tributária por 
parte de empresários e contadores”

O vicepresidente de Fiscali za
ção, Ética e Disciplina do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), 
Luiz Fernando Nóbrega, ressal ta 
que o papel do contador na esco lha 
do regime tributário é indis pen
sável: “Não podemos pensar so
mente no regime ser menos one
roso, é preciso estudar todas as 
vertentes da empresa como núme
ro de empregados, margem de 
lucro, efi ciência de controles in
ternos, volume de faturamento, se 
tem importação ou exportação, se 
trabalha com fornecedores ou 

clientes de ou
tros Estados... 
Apenas uma va
riável calculada 
equivocadamente 
pode trazer con
sequências one
rosas”, detalha.

Na opinião de 
Crepaldi, um pla
nejamento fiscal 
eficaz baseiase 
na existência de 
dados regulares 
e confiáveis. “A 
contabilidade, 
sendo um siste

ma de registros permanentes das 
operações, é o pilar de tal ação”. 
Ele recomenda aos administra
dores realizarem estimativas de 
receitas e custos, com base em 
orçamento anual ou valores con
tábeis históricos antes da tomada 
de decisão pelo sistema mais ade
quado. “Os principais equívocos 
na escolha do regime de tributação 
são devidos ao desconhecimento 
da legislação tributária por parte 
de empresários e contadores, o que 
pode colocar em risco a existência 
da empresa. Nesse contexto, o 

carga de tributos federais foi de 
4,95%, contra 8,77% pagos pelas 
empresas que declaram Imposto 
de Renda pelo Lucro Presumido e 
5,62% das que estão no Lucro Real. 
Ou seja: o Simples não é tão sim
ples quanto parece.

O advogado Silvio Crepaldi ex
plica que um dos passos mais im
portantes para o sucesso de uma 
empresa é a escolha do regime 
tributário. Para isso, é preciso ela
borar um organograma que inclua 
as etapas de todo o processo ope
racional e do fluxo financeiro da 
empresa e, em 
seguida, estabe
lecer metas para 
um prazo de cin
co anos. “Isso vai 
ajudar o empre
sário a comparar 
a previsão de re
dução de impos
tos entre diferen
tes regimes, bem 
como conhecer 
os benefícios fis
cais federais, es
taduais e muni
cipais incidentes 
sobre os produ
tos ou serviços”, esclarece.

Planejamento
Uma vez escolhido o regime de 

tributação, de acordo com Cre
paldi, o empresário deve se dedicar 
ao planejamento das operações da 
empresa em consonância com o 
modelo escolhido e, a partir deste 
ponto, determinar se há espaço 
para reduzir os custos tributários, 
seja pela base de cálculo, percen tuais 
dos impostos, encargos e taxas, seja 
pela recuperação dos impostos via 
empréstimos subsidiados.

Não há um regime 
tributário melhor 

ou pior como regra, 
a escolha deve 

se basear em uma 
análise específica para 

cada empresa
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não pode ser menosprezada pelo 
gestor, sob pena de majoração 
substancial do ônus tributário. Não 
é porque é Simples que a tributação 
é menor”, alerta.

Prós e contras
Já o professor e administrador 

de empresas Roberto Aurélio Merlo 
considera importante que o empre
sário analise todos os prós e contras 
de cada regime tributário antes de 
optar pelo mais adequado ao seu 
empreendimento, porque a carga 
tributária no Brasil é muito elevada. 
“Neste trabalho, o contador é o que 
mais conhece a empresa, suas opera
ções e riscos envolvidos. Este profis
sional tem papel decisivo na escolha 
do regime porque consegue levar 
em conta todos os aspectos envolvi
dos, não somente o faturamento, mas 
também os custos e despesas, cré
ditos tributários, regimes especiais 

planejamento tributário visa pro
mover a difusão de procedimentos 
amparados por lei que ampliam as 
possibilidades de redução no reco
lhimento de impostos da empresa 
por meio de informações teóricas 
confiáveis”, afirma.

Em sua avaliação, a opção tri
butária deve recair sobre aquela 
modalidade em que o pagamento 
de tributos, compreendendo não 
só o Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, mas tam
bém o Programa de Integração 
Social, Contribuição para o Finan
ciamento da Seguridade Social, 
Imposto sobre Produtos Indus
trializados, Imposto sobre Ser
viços, Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Prestação de 
Serviços e contribuição previden
ciária, se dê de forma mais eco
nômica, atendendo também às 
limitações legais de opção a ca da 
regime. “As empresas estão op
tando pelo 
S i m p l e s 
por causa 
da apa rente 
sim plicidade 
do re gime, mas a 
questão tributária 

e outras questões que envolvem a 
decisão. Os tributos representam 
30% de todos os custos, por isso 
é importante atenção. Um passo 
em falso neste aspecto será preju
dicial para a empresa”, orienta.

Outro fator que os empresários 
devem ter conhecimento na hora 
de escolher o regime tributário 
apropriado, segundo o especialista, 
é a burocracia do Lucro Presumi
do, do Lucro Real e, inclusive, do 
Simples, “que também tem seus 
entraves e tem se tornado a cada 
dia mais complexo e vigiado diante 
de novas exigências dos fiscos. 
Não há um regime tributário me
lhor ou pior como regra, a escolha 
deve ser fundamentada em um 
estudo profundo de planejamento 
tributário cuidadoso, que possi
bilite uma análise especifica e 
direcionada para cada empresa”, 
finaliza. Texto: Danielle Ruas

contas em revista - agosto e setembro de 20167
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BenefíCio assistenCial – Cessação do pagamento

Em que situação o benefício assistencial deixará de ser pago?

O benefício deixará de ser pago quando houver recuperação da capacidade para o trabalho ou quando a pessoa morrer. O benefício assistencial 
é intransferível e, portanto, não gera pensão aos dependentes.

Ligia Bianchi Gonçalves Simão e Rosânia de Lima Costa – Redatoras e consultoras do Cenofisco

BenefíCio assistenCial – ConCeito

O que é benefício assistencial?

O amparo assistencial é um benefício no valor de um salário mínimo que é pago ao idoso com 65 anos de idade ou mais que não exerça atividade 
remunerada e também às crianças (zero a 12 anos de idade) e adolescentes (entre 12 e 18 anos de idade) portadores de deficiência incapacitante 
para a vida independente, bem como aos abrigados em instituições públicas e privadas no âmbito nacional, que comprovem carência econômica 
para prover a própria subsistência.

Ligia Bianchi Gonçalves Simão e Rosânia de Lima Costa – Redatoras e consultoras do Cenofisco

BenefíCio assistenCial – direito

A pessoa física que nunca exerceu uma atividade remunerada e, portanto, que 
nunca contribuiu para a Previdência Social, tem direito à aposentadoria?

Não, a Previdência Social garante, em determinados casos, o benefício assistencial de pres-
tação continuada equivalente a um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida 
por sua família. Portanto, terá direito a esse benefício:
• todas as pessoas portadoras de deficiência incapacitadas para a vida independente e 

para o trabalho;
• todas as pessoas idosas (com 65 anos ou mais).
Em ambos os casos, a renda familiar per capita tem de ser inferior a 1/4 do salário mínimo, 
para ter direito a esse benefício.

Ligia Bianchi Gonçalves Simão e Rosânia de Lima Costa – Redatoras e consultoras do Cenofisco
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pis/pasep e Cofins – reCeitas finanCeiras

O Decreto nº 8.426/15, publicado na Edição Extra do Diário Oficial da União de 1º de abril 
de 2015, restabeleceu, a partir de 1º de julho de 2015, as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa dessas contribuições.
Dessa forma, passaram a incidir a alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente, para 
o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes 
de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas 
ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições, mesmo que as 
pessoas jurídicas tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de 
apuração da não-cumulatividade.
Permaneceram em 1,65% e 7,6%, respectivamente, as alíquotas da contribuição para 
o PIS/Pasep e a Cofins aplicáveis aos juros sobre o capital próprio.
O mesmo Decreto manteve em zero as alíquotas das contribuições incidentes sobre receitas 
financeiras decorrentes de variações monetárias, em função da taxa de câmbio, de: 
a) operações de exportação de bens e serviços para o exterior; e
b) obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos. 
Também ficou mantida em zero as alíquotas das contribuições incidentes sobre receitas 
financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, 
de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusiva-
mente à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, 
cumulativamente, o objeto do contrato negociado (Decreto nº 8.451/15):
a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e 
b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.

Lázaro Rosa da Silva – Redator e consultor do Cenofisco
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Schneider, expli
ca que, em virtude 

destas diferenças, os con
flitos são inevitáveis. Ele atribui 
muitas destas trocas de farpas a 
certa arrogância da geração Y, que 
nunca foi cobrada pelos pais e hoje 
não lida bem com figuras que re
presentem autoridades. “A geração 
X é a última que ainda pegou ves
tígios do regime militar, aprendeu 
a se disciplinar e a manter o foco, 
algo que falta à sua sucessora, por
que, com a democratização, houve 
uma liberdade exacerbada. A Y 
não foi educada para ingressar no 
mercado de trabalho e se sente a 
dona do pedaço, tendo grande di
ficuldade em trabalhar com algo 
de que não goste ou aguentar ‘che
fes chatos’, sendo controlada ou 
comandada. A crise econômica 
pela qual estamos passando ten
de a mudar isso, porque, para 

você provavelmente é um repre
sentante da geração Y.

O grande problema para muitas 
empresas é que nem todos os fun
cionários, em especial os antigos, 
e gestores apreciam essas caracte
rísticas. Para muitos, é preciso 
“gostar do que se faz, e não fazer 
o que se gosta”, o que nem sempre 
implica trabalhos emocionantes e 
realizadores. Estes, por sua vez, são 
os integrantes da geração X.

Especialista no tema, o profes
sor, palestrante e mestre em Co
municação pela PUCRS, Dado 

Atualmente, é difícil 
encontrar quem não 
tenha um colega de 
trabalho que vive co

nectado a redes sociais, consumin
do um grande volume de infor
mação, e, ao mesmo tempo, não 
lide bem com cobranças e chefes 
“autoritários e controladores”, 
preferindo trabalhar no próprio 
ritmo. O grande interesse deste 
profissional é trabalhar em algo de 
que goste e que lhe traga realiza ção 
profissional e também pessoal. Se 
você se reconheceu nesta descrição, 

Schneider: “Há uma crise 
de linguagem entre as gerações. Falta, 
de ambas as partes, 
vontade de se conhecerem”

Mascellani: “Talvez, a maior 
dificuldade seja que agora a empresa 
também precisa vestir 
a camisa dos funcionários”

X versus Y: cOnflitOs 
de gerações 

no ambiente de trabalho

Como as empresas podem identificar e lidar com as diferenças entre 
as duas gerações para que o trabalho flua de forma harmônica e produtiva
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diferentes do que vemos hoje, a 
começar pela ojeriza ao uso do 
email. Hoje, na maioria das em
presas, esta é a principal forma de 

comunicação para tudo – enviase 
email até para marcar um 

almoço, por exemplo. A 
questão é: quem vai se 
adaptar a quem?

Segundo Schneider, a 
resposta é simples: quem 
for melhor que a média 

irá se destacar e conseguirá 
manter o emprego e até galgar 
novos postos no trabalho. 

Busca Por emPregos
Esta mudança no objetivo de 

carreira fez com que novos formatos 
de negócios surgissem no mercado. 

manterse empregada, será pre
ciso frear o ímpeto e desenvolver 

tarefas das quais não se gosta”, 
explicou o professor.

A solução apontada por Schneider 
é investir em comunicação interna, 
para que ambas as ge rações pos
sam trocar ideias e entender o que 
a outra diz, o que proporcionaria 
mais harmonia e consequente me
lhora da produtividade. “Há uma 
crise de linguagem entre as gera
ções. Falta, de ambas as partes, 
vontade de se conhecerem. Uma 
comunicação eficiente minimiza
ria os efeitos destas diferenças de 
comportamento”, esclarece.

Para quem ainda não conse
guiu se adaptar e não está com 
pressa para começar, o professor 
faz uma previsão alarmante: em 
um ano e meio, a geração Z che
gará ao mercado de trabalho – e 
serão profissionais totalmente 

Um bom exemplo disso é a 99 Jobs, 
empresa de recrutamento que, só 
para começar, já não possui cargos 
em sua própria estrutura, adotando 
um modelo horizontal, em que to
dos têm o mesmo nível de responsa
bili dade. A representante da organi
za ção Claudia Mascellani indica a 
necessidade de uma nova forma de 
rela cionarse com estes jovens. 
“Muitos negócios pregam que o 
funcionário precisa ‘vestir a camisa 
da empresa’, quando, talvez, a maior 
dificuldade seja que agora a empresa 
também precisa vestir a camisa dos 
funcionários. Os profissionais em 
início de carreira sabem do seu poten
cial e não querem participar de uma 
organização que não corresponda 
aos seus valores”, argumenta.

A dica para as empresas é: “Não 
pare no tempo por medo das no
vidades”. Mascellani afirma que o 
mercado de trabalho atual tem uma 
porcentagem considerável de jo
vens talentos – e, claro, empresas 
mais jovens têm mais facilidade em 
integrar essas gerações. Uma série de 
empresas mais antigas, no entanto, 
também já integraram os jovens 
com sucesso. Para isso, o primeiro 
passo é focar na capacidade de tra
balho e no perfil do funcionário, 
em vez de se fixar apenas em sua 
idade. Katherine Coutinho

Gerações brasileiras
A classificação das gerações varia de acordo com cada país, sua cultura e índice 
de desenvolvimento. No Brasil, as datas são:

Período de nascimento Geração
1945 a 1962 Baby boomer
1961 a 1980 X
1990 a 2000 Y

De 2000 em diante Z

Em um ano e meio, 
a geração Z chegará 

ao mercado de trabalho 
– e serão profissionais 
totalmente diferentes 

do que vemos hoje
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na mira dO sped 
trabalhista: 

salário “por fora”
Prática constante no mercado de trabalho, o pagamento 

de parte do salário sem a correta anotação na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social está na mira do eSocial

Um dos pontos mais 
debatidos na Justiça 
do Trabalho é o pa
gamento “por fora” 

– a transferência de um valor 
diferente do que o funcionário 
recebe em folha. Além dos arran
jos informais, alguns pagamentos 
legalmente previstos têm inquieta
do as empresas por não se enqua
drarem nas rubricas da folha de 
pagamentos do eSocial. É o caso 
de certas bonificações esporá
dicas que, por natureza, não de
vem sofrer retenção tributária, mas 
que, em determinado mês, passam 
a compor a remuneração do traba
lhador, que é tributada.

De fato, se extras compõem a 
remuneração do trabalhador, tais 
valores serão tributados. Segundo 
a professora Zenaide Carvalho, 
para cumprir as exigências do 
Sped Trabalhista, as empresas 
devem conhecer a legislação, prin
cipalmente em seus aspectos tra
balhista e previdenciário: “Embora 
o eSocial seja complexo, sua im
plantação será bem menos dolo
rosa se a empresa estiver em con
sonância com as leis”.

Na opinião da consultora Tânia 
Gurgel, a prática do pagamento de 
salário “por fora” é comum entre 
as empresas brasileiras, mas, por 
conta do cruzamento de dados da 
Receita Federal, muitas já estão na 
mira do fisco. “Tal costume confi
gura ilícito nas esferas trabalhista 
e penal, na medida em que é ca
racterizado como crime contra a 
ordem tributária, tipificado na Lei 
nº 8.137/90”, esclarece.

crime
Gurgel comenta ainda que o 

salário “por fora” acarreta prejuízo 
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Por fim, Gurgel destaca o papel 
do contador quando o assunto é 
Sped Trabalhista, porque é de sua 
responsabilidade resguardar os ad
ministradores e a si próprio. “O 

Brasil está mu
dando e, a cada 
dia, as pessoas 
estão mais evo
luídas em ter
mos de legisla
ção. Prova disso 
é a operação La
va Jato. Em rela
ção ao eSocial, 
os empreende
dores têm de se 
consc ient izar 
que, se não fi
zerem tudo de 
acordo com a 
lei, estarão cor
rendo sérios ris
cos. Os conta
dores também 

podem ser envolvidos caso não 
tenham uma análise clara do mo
vimento da empresa”, salienta. 
Danielle Ruas

Para evitar problemas, a es pe
cialista aconselha aos empre sários 
identificarem as não con for mi da
des com a legislação vigente. “É 
imprescindível haver uma capa ci ta
ção dos tra ba lha
dores envol vidos, 
pois o eSocial é 
multissetorial. 
Algumas infor
mações virão do 
departamento ju
rí dico, outras da 
área financeira ou 
contábil. É im
portante enten
der de forma sis
têmica como o 
eSocial exige a in
teração de vários 
setores da em pre
sa. E a capacitação 
passa pelo conhe
cimento dos de
talhes – inclusive 
conhecimento de leiautes e tabelas 
de validação, a fim de evitar autua
ções e bloqueio da Certidão Nega
tiva de Débitos”, explica Carvalho.

Carvalho: “É imprescindível haver 
uma capacitação dos trabalhadores 
envolvidos, pois 
o eSocial é multissetorial”

Gurgel: “Os empreendedores têm 
de se conscientizar que, se não fizerem 
tudo de acordo com a lei, 
estarão correndo sérios riscos”

à sociedade, por reduzir a arreca
dação à Previdência Social e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). Tal prática ainda 
prejudica o trabalhador, pois tais 
valores não entram para o cálculo 
de horas extras, adicional notur
no, 13º salário, aviso prévio, fé
rias, entre outros. “Em casos de 
demissão, o empregado recebe 
um valor menor de FGTS e não 
são poucas as pessoas que acio
nam a Justiça do Trabalho por 
este problema”, argumenta.

Por sua vez, Carvalho enfati
za que o maior agente fiscaliza
dor será o próprio empregado, 
já que o eSocial permitirá que 
ele tenha acesso a seus dados em 
tempo real.

Ao ser questionada se as em
presas terão dificuldades em co
nectar as verbas da folha de pa
gamento da empresa com as do 
Sped Trabalhista, Carvalho nega. 
“É necessário conhecimento em 
tributação e pagar corretamente 
o que precisa ser pago. O eSocial 
não traz leis novas, mas exige o 
cumprimento do que há hoje em 
termos de direitos trabalhistas e 
previdenciários. Assim, é neces
sário conhecer quando um pro
vento é tributável para fins de 
Previdência Social, Imposto de 
Renda e FGTS. Além disso, se 
rão informados ainda os reflexos 
de determinados proventos – a 
exemplo de horas extras, descan
so semanal remunerado, médias 
e adicionais – no pagamento de 
outros, como férias, rescisão, dé
cimo terceiro salário”. Ela adver
te que, sem profissionais compe
tentes e conhecedores das leis, 
haverá dificuldade na implanta
ção das novas regras.

O maior agente 
fiscalizador 

será o próprio 
empregado, 

já que o eSocial 
permitirá que 

ele tenha 
acesso a seus dados 

em tempo real
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A partir de janeiro, as 
empresas não con
seguirão mais emitir 
boletos sem registro, 

que atualmente representam 40% 
do total de documentos emitidos 
anualmente no País. Várias insti
tuições bancárias já não disponibi
lizam a alternativa, por orientação 
do sistema financeiro, com o apoio 
do Banco Central. O grande pro
blema é que o uso do boleto regis
trado, única modalidade permitida 

fim dOs bOletOs nãO registradOs 
causará prejuízo às empresas

a partir de então, acaba saindo mais 
caro para o empresário.

Funciona assim: o boleto não 
registrado geralmente só é cobrado 
pelo banco emissor quando o pa
gamento é feito pelo cliente da 
empresa. No caso do registrado, o 
banco pode cobrar tarifas sobre as 
operações de registro, alteração ou 
cancelamento do boleto, sendo 
comum a cobrança de mais de uma 
tarifa para o mesmo documento. 
Exemplificando com uma situação 
bastante corriqueira: o cliente 
perde o prazo de pagamento e so
licita a emissão de novo boleto. A 
empresa paga uma única taxa na 
opção sem registro, mas, na regis
trada, no mínimo duas.

Segundo o diretor de Negócios 
e Operações da Federação Brasi
leira de Bancos (Febraban), Walter 
de Faria, a mudança é necessária 
para combater a grande quantidade 
de fraudes que acontecem todos 
os anos por meio de boletos ban
cários. “O número destas fraudes 
corresponde a R$ 523 milhões, 
apenas em 2016. Em 2015, fo
ram R$ 300 milhões e, em 2014, 
R$ 170 milhões. Isto demonstra 
um crescimento exponencial nos 
prejuízos causados por esses cri
mes”, justifica. Ele afirma que a 
mudança acabará com as fraudes.

Com as novas regras, os emis
sores têm de informar o número do 

Pelas novas regras, por 
informar o CPF 

do pagador, o boleto 
poderá ser pago 

em qualquer banco, 
mesmo depois de vencido

Mudança, que visa reduzir casos de fraudes, encarecerá o processo de pagamento
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criação de uma empresa chamada 
GIC, formada pelos cinco maio res 
bancos nacionais (BB, Caixa, Bra
desco, Itaú/Unibanco e Santander), 
para compor um novo banco de 
dados de crédito e concorrer dire
tamente com os cadastros de nega
tivação atuais. Certamente uma das 
principais fontes de informação 
para esta empresa virá das cobran
ças com registro, pois terão ao seu 
dispor todos os títulos de cobrança 
emitidos, bem como o status do 
pagamento ou falta dele. Em sua 
opinião, tal mudança vai favorecer 
o uso do cartão de crédito e outras 
formas de pagamento, como PayPal.

Os consumidores, por sua vez, 
devem preparar os bolsos, pois a 
tendência é que as empresas repas
sem o custo final para eles. “O im
pacto maior será sentido nas lojas 
virtuais e prestadoras de serviço que 
possuem produtos de baixo custo, 
onde o volume de títulos é alto e o 
custo com a cobrança é um dos 
principais componentes no preço 
final”, adverte Halmenschlager. Ka-
therine Coutinho

do A.R.’ no Estado de São Paulo 
e outros têm seguido na mesma 
direção”, argumenta.

Para Halmenschlager, a medida 
também reduz drasticamente a efi
cácia dos bancos de dados de ne
gativação por duas razões: custo 
oito vezes maior e recusa do re
cebimento da carta pelo devedor. 
“O resultado prático será que o 
protesto em cartório deverá cres
cer exponencialmente”.

Outro fator destacado pelo em
presário é o recente anúncio da 

CPF do pagador. Isso possibilita 
que o documento seja pago em 
qualquer instituição bancária mes
mo depois de vencido. “Os ban
cos não estão mais aceitando bo
letos não registrados, pois estão 
em fase de atualização da sua car
teira, essa orientação foi dada a 
eles”, comenta Faria.

Gustavo Halmenschlager, di
retorpresidente da Procob, em
presa que atua nos segmentos de 
cobrança e antifraude, acredita 
que, apesar dos benefícios apon
tados, o fim da modalidade de 
cobrança não registrada traz pre
juízo às empresas. A medida acar
reta aumento expressivo no custo 
da cobrança e na complexidade 
operacional, tendo em vista a ne
cessidade de geração e envio de 
arquivo para a instituição finan
ceira. “Sempre houve a opção pa
ra cobrança registrada, portanto, 
caso houvesse algum problema de 
segurança, as empresas migrariam 
espontaneamente. Entendemos 
que a obrigatoriedade da cobrança 
registrada vem ao encontro de 
outras demandas do setor bancá
rio e cartorário. Senão, vejamos: 
recentemente foi aprovada a ‘Lei 

Faria: “Os bancos não estão mais 
aceitando boletos não registrados, 
pois estão em fase 
de atualização da sua carteira”

Halmenschlager: “O impacto maior 
será sentido nas lojas virtuais 
e prestadoras de serviço que possuem 
produtos de baixo custo”

Raio X

O que: Fim dos boletos não registrados.

Quando: Dezembro de 2016.

Por que: Acabar com as fraudes praticadas por meio de boletos.

Prós: Sistema torna-se mais seguro, possibilidade de pagamento de documentos vencidos 
em qualquer banco.

Contras: Mais complexidade nos procedimentos e aumento de custos para as empresas, 
com repasse para o consumidor.

Maiores afetados: pequenos comércios eletrônicos, condomínios, escolas e empresas 
com alto volume de títulos de baixo valor.
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(1) Estas datas não consideram os feriados estaduais e municipais. (2) Exceto se outra data for especificada em Convenção Coletiva de Trabalho. (3) A Lei nº 11.933/09 ampliou, do dia 10 para o 
dia 20, o prazo para recolhimento da contribuição previdenciária das empresas. Apesar disso, o Decreto nº 3.048/99, que determina o envio de cópia da GPS ao sindicato até o dia 10 (art. 225, V), 
não foi alterado. (4) Contribuinte facultativo e autônomo sem prestação de serviços para empresas. (5) Empregados admitidos em junho que não contribuíram no exercício de 2016. (6) Empregados 
admitidos em julho que não contribuíram no exercício de 2016.

SETEMbRO’16
DIA(1) ObRIGAÇõES
06 Caged – Ago.’16

FGTS – Ago.’16
Salários – Ago.’16(2)

Simples Doméstico – Ago.’16
09 GPS – Envio ao sindicato(3)

15 EFD-Contribuições – Contr. Prev. sobre a Receita – Jul.’16
EFD-Contribuições – PIS/Cofins – Jul.’16
Previdência Social – Contribuinte individual(4) – Ago.’16

20 Cofins/CSLL/PIS fonte – Ago.’16
Cofins – Entidades financeiras e equiparadas – Ago.’16
DeSTDA – Ago.’16
IRRF – Ago.’16
Paes – Previdência Social
Paex (Refis 3) – Previdência Social
PIS – Entidades financeiras e equiparadas – Ago.’16
Previdência Social – Ago.’16 
Simples – Ago.’16

22 DCTF – Jul.’16
23 Cofins – Ago.’16

IPI – Ago.’16
PIS – Ago.’16

30 Contribuição sindical(6)

CSLL – Ago.’16
CSLL – Trimestral – 3ª cota
Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

(DITR) – Ano-base 2015
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 

– Ano-base 2015 – 1ª cota ou única
IRPF – Alienação de bens ou direitos – Ago.’16
IRPF – Carnê leão – Ago.’16
IRPF – Renda variável – Ago.’16
IRPJ – Ago.’16
IRPJ – Lucro inflacionário – Ago.’16
IRPJ – Renda variável – Ago.’16
IRPJ – Simples – Lucro na alienação de ativos – Ago.’16
IRPJ – Trimestral – 3ª cota
Paes – RFB
Paex (Refis 3) – RFB
Parcelamento da Lei nº 11.941/09 (Refis da Crise) – Set.’16
Parc. para ingresso no Simples Nacional 2007 – Set.’16
Parc. para ingresso no Simples Nacional 2009 – Set.’16
Refis – Ago.’16
Refis da Copa – Set.’16

AGOSTO’16
DIA(1) ObRIGAÇõES
05 Caged – Jul.’16

FGTS – Jul.’16
Salários – Jul.’16(2)

Simples Doméstico – Jul.’16
10 GPS – Envio ao sindicato(3)

12 e-Financeira – Dez.’15
EFD-Contribuições – Contribuição Previdenciária sobre 

a Receita – Jun.’16
EFD-Contribuições – PIS/Cofins – Jun.’16 

15 Previdência Social – Contribuinte individual(4) – Jul.’16
19 Cofins/CSLL/PIS fonte – Jul.’16

Cofins – Entidades financeiras e equiparadas – Jul.’16
DCTF – Jun.’16
IRRF – Jul.’16
Paes – Previdência Social
Paex (Refis 3) – Previdência Social
PIS – Entidades financeiras e equiparadas – Jul.’16
Previdência Social – Jul.’16

22 DeSTDA – Jan. a jun.’16
Simples – Jul.’16

25 Cofins – Jul.’16
IPI – Jul.’16
PIS – Jul.’16

31 Contribuição sindical(5)

CSLL – Jul.’16
CSLL – Trimestral – 2ª cota
IRPF – Alienação de bens ou direitos – Jul.’16
IRPF – Carnê leão – Jul.’16
IRPF – Renda variável – Jul.’16
IRPJ – Jul.’16
IRPJ – Lucro inflacionário – Jul.’16
IRPJ – Renda variável – Jul.’16
IRPJ – Simples – Lucro na alienação de ativos – Jul.’16
IRPJ – Trimestral – 2ª cota
Paes – RFB
Paex (Refis 3) – RFB
Parcelamento da Lei nº 11.941/09 (Refis da Crise) – Ago.’16
Parcelamento para ingresso no Simples Nacional 

2007 – Ago.’16
Parcelamento para ingresso no Simples Nacional 

2009 – Ago.’16
Refis – Jul.’16
Refis da Copa – Ago.’16
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SIMPLES NACIONAL – COMéRCIO E INDúSTRIA

reCeita Bruta 
em 12 meses (em r$)

ComérCio (anexo i) indústria (anexo ii)

alíquo-
ta (%)

irpJ 
(%)

Csll 
(%)

Cofins 
(%)

pis/
pasep 

(%)

Cpp 
(%)

iCms 
(%)

alíquo-
ta (%)

irpJ 
(%)

Csll 
(%)

Cofins 
(%)

pis/
pasep 

(%)

Cpp 
(%)

iCms 
(%)

ipi 
(%)

até 180.000,00 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,75 1,25 4,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2,75 1,25 0,50
de 180.000,01 a 360.000,00 5,47 0,00 0,00 0,86 0,00 2,75 1,86 5,97 0,00 0,00 0,86 0,00 2,75 1,86 0,50
de 360.000,01 a 540.000,00 6,84 0,27 0,31 0,95 0,23 2,75 2,33 7,34 0,27 0,31 0,95 0,23 2,75 2,33 0,50
de 540.000,01 a 720.000,00 7,54 0,35 0,35 1,04 0,25 2,99 2,56 8,04 0,35 0,35 1,04 0,25 2,99 2,56 0,50
de 720.000,01 a 900.000,00 7,60 0,35 0,35 1,05 0,25 3,02 2,58 8,10 0,35 0,35 1,05 0,25 3,02 2,58 0,50
de 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28 0,38 0,38 1,15 0,27 3,28 2,82 8,78 0,38 0,38 1,15 0,27 3,28 2,82 0,50
de 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36 0,39 0,39 1,16 0,28 3,30 2,84 8,86 0,39 0,39 1,16 0,28 3,30 2,84 0,50
de 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45 0,39 0,39 1,17 0,28 3,35 2,87 8,95 0,39 0,39 1,17 0,28 3,35 2,87 0,50
de 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03 0,42 0,42 1,25 0,30 3,57 3,07 9,53 0,42 0,42 1,25 0,30 3,57 3,07 0,50
de 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12 0,43 0,43 1,26 0,30 3,60 3,10 9,62 0,42 0,42 1,26 0,30 3,62 3,10 0,50
de 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95 0,46 0,46 1,38 0,33 3,94 3,38 10,45 0,46 0,46 1,38 0,33 3,94 3,38 0,50
de 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04 0,46 0,46 1,39 0,33 3,99 3,41 10,54 0,46 0,46 1,39 0,33 3,99 3,41 0,50
de 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13 0,47 0,47 1,40 0,33 4,01 3,45 10,63 0,47 0,47 1,40 0,33 4,01 3,45 0,50
de 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23 0,47 0,47 1,42 0,34 4,05 3,48 10,73 0,47 0,47 1,42 0,34 4,05 3,48 0,50
de 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32 0,48 0,48 1,43 0,34 4,08 3,51 10,82 0,48 0,48 1,43 0,34 4,08 3,51 0,50
de 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23 0,52 0,52 1,56 0,37 4,44 3,82 11,73 0,52 0,52 1,56 0,37 4,44 3,82 0,50
de 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32 0,52 0,52 1,57 0,37 4,49 3,85 11,82 0,52 0,52 1,57 0,37 4,49 3,85 0,50
de 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42 0,53 0,53 1,58 0,38 4,52 3,88 11,92 0,53 0,53 1,58 0,38 4,52 3,88 0,50
de 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51 0,53 0,53 1,60 0,38 4,56 3,91 12,01 0,53 0,53 1,60 0,38 4,56 3,91 0,50
de 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61 0,54 0,54 1,60 0,38 4,60 3,95 12,11 0,54 0,54 1,60 0,38 4,60 3,95 0,50

OUTROS INDICADORES
salário mínimo (dec. nº 8.618/15 - dou 30.12.15) 880,00

teto inss 5.189,82

salário-
-família

salários até 806,80 41,37

salários de 806,81 a 1.212,64 29,16

ufir (dez.’00) 1,0641 upfal 22,79

ufemg 3,0109 upf/Ba (dez.’00) 39,71

uferr 316,17 upf/pa 3,0250

ufesp 23,55 upf/pr 88,76

ufirce 3,69417 upf/ro 61,09

ufir/rJ 3,0023 upf/rs 17,1441

ufr/pi 2,99 Vrte/es 2,9539

INDICADORES ECONÔMICOS
mês

fgV dieese iBge fipe BaCen sfH
igp-m igp-di inCC-di ipa-di ipC-di iCV inpC ipCa ipC tJlp tr seliC poup. upC

Jul.’15 0,69 0,58 0,55 0,61 0,53 0,95 0,58 0,62 0,85 0,5262 0,2305 1,18 0,7317 22,69
ago.’15 0,28 0,40 0,59 0,44 0,22 0,06 0,25 0,22 0,56 0,5262 0,1867 1,11 0,6876 22,69
set.’15 0,95 1,42 0,22 2,02 0,42 0,48 0,51 0,54 0,66 0,5262 0,1920 1,11 0,6930 22,69
out.’15 1,89 1,76 0,36 2,38 0,76 0,78 0,77 0,82 0,88 0,5654 0,1790 1,11 0,6799 22,83
nov.’15 1,52 1,19 0,34 1,41 1,00 1,02 1,11 1,01 1,06 0,5654 0,1297 1,06 0,6303 22,83
dez.’15 0,49 0,44 0,10 0,33 0,88 0,77 0,90 0,96 0,82 0,5654 0,2250 1,16 0,7261 22,83
Jan.’16 1,14 1,53 0,39 1,63 1,78 1,80 1,51 1,27 1,37 0,6045 0,1320 1,06 0,6327 22,95
fev.’16 1,29 0,79 0,54 0,84 0,76 0,71 0,95 0,90 0,89 0,6045 0,0957 1,00 0,5962 22,95
mar.’16 0,51 0,43 0,64 0,37 0,50 0,44 0,44 0,43 0,97 0,6045 0,2168 1,16 0,7179 22,95
abr.’16 0,33 0,36 0,55 0,29 0,49 0,57 0,64 0,61 0,46 0,6045 0,1314 1,06 0,6311 23,05
mai.’16 0,82 1,13 0,08 1,49 0,64 0,67 0,98 0,78 0,57 0,6045 0,1533 1,11 0,6541 23,05
Jun.’16 1,69 1,63 1,93 2,10 0,26 0,45 0,47 0,35 0,65 0,6045 0,2043 1,16 0,7053 23,05

acumulado 
em 12 meses 12,21 12,32 6,46 14,79 8,54 9,05 9,49 8,84 10,18 7,12 2,0951 14,11 8,3923 1,99

TAbELA DE CONTRIbUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, 
EMPREGADO DOMéSTICO E TRAbALHADOR AVULSO (A PARTIR DE jAN.’16)

faixas salariais (r$) alíquota para fins 
de reColHimento ao inss (%)

até 1.556,94 8,00
de 1.556,95 até 2.594,92 9,00
de 2.594,93 até 5.189,82 11,00

IMPOSTO DE RENDA (A PARTIR DE AbR.’15)
rendimentos (r$) alíquota (%) deduzir (r$)

até 1.903,98 – –
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15,0 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
acima de 4.664,68 27,5 869,36

DEDUÇõES: 1) R$ 189,59 por dependente; 2) R$ 1.903,98 por apo sen    ta do ria ou pensão a quem já completou 65 anos; 
3) pensão alimentícia; 4) valor de contribuição para o mês, à Previdência Social; e 5) con tribuições para a  previdência 
privada e Fapi pagas pelo contribuinte.
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reCeita Bruta 
em 12 meses (em r$)

(r) =  folHa de salários inCluídos enCargos (em 12 meses)
reCeita Bruta (em 12 meses)

serViços (anexo V) 
A estas alíquotas deve-se somar a parcela referente ao ISS do Anexo IV

serViços 
(anexo Vi)

(r) < 0,10 (%)
0,10 < (r) 

e
(r) < 0,15 (%)

0,15 < (r)
e

(r) < 0,20 (%)

0,20 < (r) 
e 

(r) < 0,25 (%)

0,25 < (r)
e 

(r) < 0,30 (%)

0,30 < (r)
e 

(r) < 0,35 (%)

0,35 < (r) 
e 

(r) < 0,40 (%)
(r) > 0,40 (%)

qualquer 
que seja 

o valor de 
(r) (%)

até 180.000,00 17,50 15,70 13,70 11,82 10,47 9,97 8,80 8,00 16,93
de 180.000,01 a 360.000,00 17,52 15,75 13,90 12,60 12,33 10,72 9,10 8,48 17,72
de 360.000,01 a 540.000,00 17,55 15,95 14,20 12,90 12,64 11,11 9,58 9,03 18,43
de 540.000,01 a 720.000,00 17,95 16,70 15,00 13,70 13,45 12,00 10,56 9,34 18,77
de 720.000,01 a 900.000,00 18,15 16,95 15,30 14,03 13,53 12,40 11,04 10,06 19,04
de 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45 17,20 15,40 14,10 13,60 12,60 11,60 10,60 19,94
de 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55 17,30 15,50 14,11 13,68 12,68 11,68 10,68 20,34
de 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62 17,32 15,60 14,12 13,69 12,69 11,69 10,69 20,66
de 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72 17,42 15,70 14,13 14,08 13,08 12,08 11,08 21,17
de 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86 17,56 15,80 14,14 14,09 13,09 12,09 11,09 21,38
de 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96 17,66 15,90 14,49 14,45 13,61 12,78 11,87 21,86
de 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06 17,76 16,00 14,67 14,64 13,89 13,15 12,28 21,97
de 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26 17,96 16,20 14,86 14,82 14,17 13,51 12,68 22,06
de 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56 18,30 16,50 15,46 15,18 14,61 14,04 13,26 22,14
de 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70 19,30 17,45 16,24 16,00 15,52 15,03 14,29 22,21
de 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20 20,00 18,20 16,91 16,72 16,32 15,93 15,23 22,21
de 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70 20,50 18,70 17,40 17,13 16,82 16,38 16,17 22,32
de 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20 20,90 19,10 17,80 17,55 17,22 16,82 16,51 22,37
de 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50 21,30 19,50 18,20 17,97 17,44 17,21 16,94 22,41
de 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90 21,80 20,00 18,60 18,40 17,85 17,60 17,18 22,45

SIMPLES NACIONAL – SERVIÇOS

reCeita Bruta 
em 12 meses (em r$)

serViços (anexo iii) serViços (anexo iV)

alíquo-
ta (%)

irpJ 
(%)

Csll 
(%)

Cofins 
(%)

pis/
pa sep 

(%)

Cpp 
(%)

iss 
(%)

alíquo-
ta (%)

irpJ 
(%)

Csll 
(%)

Cofins 
(%)

pis/
pasep 

(%)

iss 
(%)

até 180.000,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 2,00 4,50 0,00 1,22 1,28 0,00 2,00
de 180.000,01 a 360.000,00 8,21 0,00 0,00 1,42 0,00 4,00 2,79 6,54 0,00 1,84 1,91 0,00 2,79
de 360.000,01 a 540.000,00 10,26 0,48 0,43 1,43 0,35 4,07 3,50 7,70 0,16 1,85 1,95 0,24 3,50
de 540.000,01 a 720.000,00 11,31 0,53 0,53 1,56 0,38 4,47 3,84 8,49 0,52 1,87 1,99 0,27 3,84
de 720.000,01 a 900.000,00 11,40 0,53 0,52 1,58 0,38 4,52 3,87 8,97 0,89 1,89 2,03 0,29 3,87
de 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42 0,57 0,57 1,73 0,40 4,92 4,23 9,78 1,25 1,91 2,07 0,32 4,23
de 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54 0,59 0,56 1,74 0,42 4,97 4,26 10,26 1,62 1,93 2,11 0,34 4,26
de 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68 0,59 0,57 1,76 0,42 5,03 4,31 10,76 2,00 1,95 2,15 0,35 4,31
de 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55 0,63 0,61 1,88 0,45 5,37 4,61 11,51 2,37 1,97 2,19 0,37 4,61
de 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68 0,63 0,64 1,89 0,45 5,42 4,65 12,00 2,74 2,00 2,23 0,38 4,65
de 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93 0,69 0,69 2,07 0,50 5,98 5,00 12,80 3,12 2,01 2,27 0,40 5,00
de 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06 0,69 0,69 2,09 0,50 6,09 5,00 13,25 3,49 2,03 2,31 0,42 5,00
de 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20 0,71 0,70 2,10 0,50 6,19 5,00 13,70 3,86 2,05 2,35 0,44 5,00
de 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35 0,71 0,70 2,13 0,51 6,30 5,00 14,15 4,23 2,07 2,39 0,46 5,00
de 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48 0,72 0,70 2,15 0,51 6,40 5,00 14,60 4,60 2,10 2,43 0,47 5,00
de 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85 0,78 0,76 2,34 0,56 7,41 5,00 15,05 4,90 2,19 2,47 0,49 5,00
de 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98 0,78 0,78 2,36 0,56 7,50 5,00 15,50 5,21 2,27 2,51 0,51 5,00
de 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13 0,80 0,79 2,37 0,57 7,60 5,00 15,95 5,51 2,36 2,55 0,53 5,00
de 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27 0,80 0,79 2,40 0,57 7,71 5,00 16,40 5,81 2,45 2,59 0,55 5,00
de 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42 0,81 0,79 2,42 0,57 7,83 5,00 16,85 6,12 2,53 2,63 0,57 5,00

Tributação das atividades do setor de serviços – Anexo IV: a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; 
b) serviço de vigilância, limpeza ou conservação; e c) serviços advocatícios. Anexo V: a) cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; b) academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; c) academias de atividades 
físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; d) elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; e) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação; f ) planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante; g) empresas montadoras de estandes para feiras; h) laboratórios de análises clínicas ou 
de patologia clínica; i) serviços de tomografia, diagnósticos médicos por ima gem, registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; e j) serviços de prótese em geral. Anexo VI: a) medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; 
b) medicina veterinária; c) odontologia; d) psi cologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia e de clínicas de nutrição, de vacinação e bancos de leite; e) serviços de comissaria, de des pachantes, de tradução 
e de interpretação; f ) arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; g) representação comercial e demais atividades 
de intermediação de negócios e serviços de terceiros; h) perícia, leilão e avaliação; i) auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; j) jornalismo e publicidade; k) agenciamento, exceto de mão-de-obra; e l) outras 
atividades que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 
tributação na forma dos Anexos III, IV ou V da LC nº 123/06. As demais atividades são tributadas pelo Anexo III.




